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CONTRATO FMS Nº 108/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, E, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA SARINOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, TUDO DE ACORDO COM 

O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 031/2023. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, 

Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, 

o Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 061.607.684-33, RG.: 6.793.837 SDS/PE, 

residente e domiciliado em Vitória de Santo Antão – PE, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SARINOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 43.994.905/0001-37, com sede na Rua Projetada, nº 09 galpão- Monte Alegre - 

Catende/PE, aqui representada pelo Sr. Eduardo Jorge Rosas de Araújo Pereira, brasileiro, casado, empresário, RG: 6305740 

SSP/PE, CPF 039.003.684-65, residente e domiciliado em Catende/PE. E-mail: distribuidora@sarinomed.com / Tel.: (81) 

99352-7066. Doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo 

em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 035/2024, oriunda do Processo Licitatório nº 049/2023 – Pregão 

Eletrônico nº 031/2023, devidamente homologado pela Autoridade Superior em 01/03/2024, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA 

ABASTECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, conforme especificado e quantificado no 

quadro do Anexo I deste contrato. 

ITEM CODIGO BPS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA volume QUANT. VALOR UNI VALOR TOTAL 

4 BR 0281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO: 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, CÁPRICO, 
LÁURICO, COMPONENTES: LINOLÊICO, LECITINA 
DE SOJA, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADOS COM 
VITAMINAS "A" E "E", TIPO: LOÇÃO OLEOSA. 
FRASCO 100ML 

NUTRIEX Frasco 7020 R$ 2,28 R$ 16.005,60 

21 BR 0456413 

REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO: 
SILICONE, CAPACIDADE BALÃO: CERCA 500 ML, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, 
COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH2O, 
TAMANHOS: INFANTIL.. 

PROTEC Unidade 4 R$ 154,90 R$ 619,60 

22 BR 0456409 

REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO: 
SILICONE, CAPACIDADE BALÃO: CERCA 1,5 L, 
COMPONENTE 1: MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C, 
COXIM SILICONE, TIPO VÁLVULA: VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 60 CMH2O, 
TAMANHOS: ADULTO 

PROTEC Unidade 4 R$ 135,33 R$ 541,32 

33 BR 0444365 

ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1: 100% 
ALGODÃO, DIMENSÕES: 15 CM, GRAMATURA 1: 
CERCA DE 13 FIOS, CM2, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 1,80M 

ANAPOLIS Rolo 163800 R$ 0,45 R$ 73.710,00 

61 BR 0269881 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM: 0,2%, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO AQUOSA. FRASCO 1000ML RIOQUIMICA Frasco 10 R$ 9,32 R$ 93,20 

76 BR 0269978 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO: 13 FIOS,CM2, MODELO: COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS: 8 
CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 
7,50 CM, DOBRAS: 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ESTÉRIL,DESCARTÁVEL. PACOTE 10 
UNIDADES. 

LIVIA Pacote 702000 R$ 0,35 R$ 245.700,00 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

 
 

 
 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

Página 2 de 6 

86 BR 0384883 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 140 
CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO 
AR, TIPO BURETA:BURETA RÍGIDA C/ALÇA, 
C/INJETOR, VOLUME BURETA:MÍN.100 ML, TIPO 
GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO. 

MEDSONDA Unidade 312 R$ 1,67 R$ 521,04 

99 BR 0437862 

FITA HOSPITALAR, TIPO: ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPONENTES: MICROPERFURADA, DIMENSÕES: 
CERCA DE 50 MM, COR: TRANSPARENTE, TIPO USO: 
USO ÚNICO. EMBALAGEM  4,5M 

MISSNER Unidade 7020 R$ 5,44 R$ 38.188,80 

109 BR 0438923 

ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: 
OLIVAS ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE 
AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" SILICONE, 
AUSCULTADOR: AUSCULTADOR AÇO INOX C, ANEL 
DE BORRACHA, TAMANHO: PEDIÁTRICO 

PREMIUM Unidade 10 R$ 22,32 R$ 223,20 

119 BR 0436520 

FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 5-0, COR: PRETA, 
COMPRIMENTO: 45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3,8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 2,5 
CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

TECHNOFIO Unidade 144 R$ 2,02 R$ 290,88 

125 BR 0425356 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, PESO 
USUÁRIO: ACIMA DE 16 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO 
ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO: NOTURNO 

NATYFRAL Unidade 78624 R$ 0,54 R$ 42.456,96 

127 BR 0425355 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO USUÁRIO: 
ATÉ 15 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO: NOTURNO 

NATYFRAL Unidade 78624 R$ 0,36 R$ 28.304,64 

129 BR 0358100 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: 
ATÉ 10 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO: NOTURNO 

NATYFRAL Unidade 44928 R$ 0,35 R$ 15.724,80 

134 BR 0360501 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TIPO FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO USUÁRIO: 
ACIMA DE 90 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, USO: 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

NATYFRAL Unidade 294840 R$ 0,99 R$ 291.891,60 

136 BR 0358131 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TIPO FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: 
DE 40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: 
ADULTO, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO 

NATYFRAL Unidade 294840 R$ 1,06 R$ 312.530,40 

140 BR 0395537 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL: 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE: 300 ML, 
COMPONENTES: COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 
ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUAÇÃO: 
GRADUADO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, ATÓXICO, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

BIOBASE Unidade 17160 R$ 0,93 R$ 15.958,80 

159 BR 0470275 

MANTA TÉRMICA, MATERIAL: ALUMINIZADA, 
TIPO: ISOLANTE TÉRMICO, MODELO: COBERTOR, 
DIMENSÕES: CERCA DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO 
POR 1,40 CM, ESTERILIDADE: USO ÚNICO 

ORTOFLEX Unidade 468 R$ 5,08 R$ 2.377,44 

169 BR 0442405 

EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C, FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA , 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G,M2, APRESENTAÇÃO: 
ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTES: C, INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: 
USO ÚNICO. ROLO 100M 

HARBO Unidade 390 R$ 63,69 R$ 24.839,10 
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170 BR 0442386 

EMBALAGEM P, ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C, FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA , 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G,M2, APRESENTAÇÃO: 
ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 30 CM, 
COMPONENTES: C, INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: 
USO ÚNICO. ROLO 100M 

HARBO Unidade 234 R$ 117,52 R$ 27.499,68 

233 BR 0452223 

TALA- IMOBILIZADOR (TALA), 
MATERIAL:ALUMÍNIO REVESTIDO C/ ESPUMA, 
TAMANHO:CERCA DE 25 X 2 CM 

CONFORTELL Unidade 156 R$ 6,87 R$ 1.071,72 

242 BR 0396034  

TESTE NÃO TREPONÊMICO PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA E SEMI QUANTITATIVA DE 
ANTICORPOS NÃO TREPONÊMICOS,  PRESENTES 
NO SORO OU PLASMA, UTILIZANDO TRIAGEM 
SOROLOGICA DE SIFILIS. 

QR Unidade 750 R$ 13,96 R$ 10.470,00 

251 BR 0451198 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC 
ARAMADO, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 4,0, 
SEM CUFF 

SOLIDOR Unidade 47 R$ 3,75 R$ 176,25 

252 BR 0451192 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC 
ARAMADO, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 4,5, 
SEM CUFF 

SOLIDOR Unidade 47 R$ 3,33 R$ 156,51 

263 BR451315 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: SILICONE, 
MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 9,5 TIPO 
PONTA: C, PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1: BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL: C, GUIA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO 

SOLIDOR Unidade  47 R$ 4,53 R$ 212,91 

     
VALOR TOTAL R$ 1.149.564,45 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora citado, e subsidiariamente 

pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/19, por suas cláusulas e preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará até 18/07/2025 a contar da data de sua assinatura. E ficará adstrito à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários conforme disposto no Art. 57 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII, art. 78, da Lei Federal 

n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 

1.149.564,45 (um milhão e cento e quarenta e nove mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir da entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre o prazo referido no Termo de 

Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

          365                 365 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do 

contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas abaixo: 

 
• Despesa: 87 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339030 

Unidade orçamentária: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   
 

• Despesa: 120 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339030 
Unidade orçamentária: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE                     

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto contratual do Pregão 

Eletrônico nº 031/2023 – Processo Licitatório nº 049/2023, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo de cada secretaria, parte integrante do presente 

contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo do servidor: Jaelson de Souza Pereira, inscrito no 

CPF: 104.526.194-75. 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

 
 

 
 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

Página 5 de 6 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

I Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

II Os produtos devem ser entregues no endereço disposto neste termo na embalagem original, em perfeito estado, sem 

sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 

discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do produto recebido deve 

constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de produto entregue, bem como a 

validade de cada produto; 

 

III O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade dos mesmos; 

 

IV Todos os materiais médicos hospitalares, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nos manuais, todas 

as informações em língua portuguesa; 

 

V Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 

 

VI Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer 

ônus para o município;  

 

VII Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no Processo licitatório. 

 

VIII Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na ARP; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

I Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Instrumento Contratual; 

 

II Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

III Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Fundo Municipal de Saúde;  

 

IV Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 

V Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, 

atestando sua conformidade;  

 

VI Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da autorização de 

fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 

VII Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens; 

 

VIII Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência de na ARP.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
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Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais 

cominações legais; 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

I Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a de 1% (um 

por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

II Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

III Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o produto, do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

IV Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não efetivado nos 05 (cinco) 

dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 

V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido, para cada evento; 

 

VI As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, 

a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 

rescisão contratual; 

 

VII Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Fundo Municipal de Saúde da vitória de Santo Antão, a 

sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, 

exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, para solução de qualquer 

pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (03) três vias de igual teor, para o mesmo fim no presente ato. 

 

 

Vitória de Santo Antão, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 

Contratante 

 
 

SARINOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

 Representante legal da empresa 
Contratado 
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